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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
ESCOLA DE AGRONOMIA

ATA EA 03 EXTRORDINÁRIA PPGA/2020

ATA PPGA COORDENADORIA GERAL 02/09/2020

 

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COORDENADORIA GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS – PPGA/UFG – ANO 2020. Aos dois
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (02/09/2020), às catorze horas (14:00), por web
conferência, reuniram-se os membros da Coordenadoria Geral do Programa de Pós-Graduação em
Agronomia, sob a Presidência do Coordenador, Prof. Dr. Marcio Mesquita, para apreciação dos temas da
pauta previamente anexada ao processo SEI: 23070.038141/2020-29. À oportunidade, apresentaram-se
virtualmente os seguintes conselheiros: Marcio Mesquita e Rilner Alves Flores (Coordenadores do PPGA),
Enderson Petrônio de Brito Ferreira, Francine Neves Calil, Adriane Wendland, Aline Franciel de Andrade, José
Alves Junior, Adriano Stephan Nascente, Érico de Campos Dianese, Jaqueline Magalhães Pereira, Moemy
Gomes de Moraes, Heloiza Alves Boaventura, Eli Regina Barboza de Souza, Luís Fernando Stone, Derblai
Casaroli, Adão Wagner Pêgo Evangelista, Carlos Cesar Silva Jardim, Marília Ribeiro Rodrigues Paixão, Glenio
Guimarães Santos, Fábio Venturoli, Marcos Gomes da Cunha, Rafael Ba�s�, Murillo Lobo Junior, João Ba�sta
Duarte, Alexandre Brayan Heinemann, Abadia dos Reis Nascimento, Cláudia Oliveira Rosa, Wilson Mozena
Leandro, Marta Cris�na Corsi de Filippi, Angélica Daiane Lemos do Prado, Carlos Roberto Se�e Junior, Eliane
Dias Quintela, Virgínia Damin. Docentes em período de Licença ou Afastamento: Leonardo Santos Collier.
Apresentaram pedido de Jus�fica�va de Ausência: Eliana Paula Fernantes Brasil, Manoel Soares Soares Junior
e Flávio Alves da Silva. Deixaram de Comparecer: Cecília Czepak, José Alexandre Freitas Barrigossi, Mara
Rúbia da Rocha, Alexsander Seleguini, Beata Emoke Madari. O Presidente, agradeceu a presença de todos e
dando início ao primeiro item de pauta: Item 01. Informes Gerais, esclareceu a importância desta reunião e,
apenas como informe geral, mencionou a criação de um novo grupo de aplica�vo de mensagens (WhatsApp)
apenas com o caráter informa�vo, sem possibilidade de discussões, para que todos os docentes do PPGA
sintam-se a vontade e que não haja discussões sobre temas não relacionados ao PPGA. O Prof. Rilner Alves
Flores, também mencionou a necessidade de par�cipação de todos os docentes do PPGA quando à demanda
sobre a atualização das disciplinas que serão ofertadas no próximo quadriênio até a data limite de
08/09/2020.  Dando con�nuidade na reunião, deu-se início ao próximo item de pauta: Item 2 – Calendário
Acadêmico do PPGA 2020.1 e 2020.2. O Prof. Marcio explicou a fundamentação da necessidade de
aprovação do Calendário Acadêmico, e que o mesmo ocorra dentro do ano corrente, ou seja, 2020. Em
seguida, o Prof. Marcio apresentou a proposta de calendário acadêmico, sendo que o término do semestre
2020.1 ocorra em 20/09/2020; o início do semestre 2020.2 tenha início em 03/08/2020 com término para
31/12/2020. O período de matrícula do segundo semestre de 2020 deverá acontecer até a data de
20/09/2020, bem como a consolidação das turmas deste semestre deverão ocorrer até a data de
26/02/2021. Para os discentes ingressantes em 2021.1 a matrícula deverá ocorrer entre 02 e 05 de março de
2021. Já o primeiro semestre de 2021 terá início em 08/03/2021 e término para 09/07/2021. Após a
apresentação da proposta foi aberto para discussão, a qual após finalizada, foi aberta a votação e aprovada
por unanimidade pelos presentes. Em seguida foi dado início ao próximo item da pauta: Item 3 – Atualização
das Normas Internas da Disciplina de Seminários (Doc. SEI Normas 1517293), O Prof. Rilner deu início à
pauta explicando a mo�vação para a atualização do item, a qual foi realizada uma reunião entre os
professores que atuam com a disciplina de Seminários (Profa. Eli Regina e Profa. Jaqueline Pereira). Em
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seguida, foram apresentadas todas as alterações sugeridas por estes professores, tendo como principal
alteração, os seguintes itens: Art. 12: Todos os estudantes regulares do PPGA, nos níveis de Mestrado ou
Doutorado, devem matricular-se nas disciplinas de Seminários a par�r do primeiro semestre de ingresso no
Programa, sendo necessário a conclusão de seus créditos (02 para Mestrado e 03 para Doutorado) antes do
Exame Geral de Qualificação; Art. 14º Os estudantes matriculados em nível de Doutorado devem apresentar
um trabalho de Revisão Bibliográfica com o tema de sua pesquisa em D1, seu Projeto de Tese em D2 e a Pré-
Qualificação (contendo os resultados parciais) em D3. Parágrafo único. A estrutura da parte escrita referente
ao tema do Seminário deverá seguir: Revisão Bibliográfica (Resumo, Introdução com Jus�fica�va, Obje�vos,
Revisão, Considerações Finais e Referências); Projeto de Dissertação ou Tese (Resumo, Palavras-chave,
Introdução com Jus�fica�va, Hipóteses, Obje�vos, Material e Métodos, Resultados Esperados, Cronograma
de Execução, Recursos e Orçamento, Equipe de Pesquisa e Referências); Pré-Qualificação: (Resumo, Palavras-
chave, Introdução com Jus�fica�va, Hipóteses, Obje�vos, Material e Métodos, Resultados Parciais,
Cronograma de Execução e Referências). Art. 16º O trabalho escrito contendo a Revisão Bibliográfica, o
Projeto ou a Dissertação/Tese (Pré-Qualificação) deverão seguir as diretrizes apresentadas nos Anexos I e II,
respec�vamente das Normas Internas do PPGA; Art. 19º O professor orientador ou coorientador deverá
par�cipar da sessão de apresentação do Projeto de Dissertação ou Tese, bem como da Pré-Qualificação de
seu orientando(a), avaliando-o(a) em formulário próprio enviado pelo coordenador da disciplina; § 1º É de
responsabilidade do orientador convidar um terceiro membro (com �tulo de Doutor) para a avaliação do
Projeto e da Pré-Qualificação, ficando este responsável, também, por avaliá-lo em formulário próprio enviado
pelo coordenador da disciplina no momento da avaliação; § 2º A par�cipação do orientador ou coorientador,
bem como do membro externo é obrigatória; § 3º Ao final de cada semestre, o coordenador da disciplina
enviará um relatório simplificado da avaliação dos Projetos à Comissão de Bolsas e Acompanhamento
Discente; Art. 20º Os Seminários serão realizados separadamente, por Área de Concentração, com a
par�cipação simultânea dos estudantes dos níveis de Mestrado e Doutorado; Parágrafo único. Na
impossibilidade de oferta da disciplina de Seminário por alguma das áreas de concentração, os discentes
poderão cursar a disciplina em uma das outras duas áreas. Em seguida foi aberto para discussão e, após
todos os esclarecimentos foi aberto a votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida deu-se
início ao próximo item de pauta: Item 4. Atualização das Normas Internas do Processo de Progressão do
Nível de Mestrado para Doutorado (Doc. SEI Normas 1517411). Dando con�nuidade à reunião, o Prof.
Rilner esclareceu a necessidade de atualização das Normas Internas quanto esse item, devido a possíveis
confusões quanto à interpretação em relação aos procedimentos adotados. Ainda, mencionou que, o único
retorno que houve após o envio prévio da sugestão foi da Profa. Mara Rúbia, a qual foi atendida e
incorporada nas correções. Em seguida, o Prof. Rilner abriu para discussão e com os esclarecimentos feitos,
foi aberto para a votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Encerramento. O Presidente agradeceu o
apoio de todos os presentes. Esta, após lida e aprovada pela Coordenadoria Geral, segue assinada pelo
Presidente e, registrada no Processo SEI: 23070.038141/2020-29.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mesquita, Coordenador de Pós-graduação, em
01/10/2020, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS CESAR SILVA JARDIM, Discente, em 01/10/2020, às
13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rilner Alves Flores, Vice-Coordenador, em 01/10/2020, às
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando Stone, Usuário Externo, em 01/10/2020, às
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Enderson Petrônio de Brito Ferreira, Usuário Externo, em
01/10/2020, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELOIZA ALVES BOAVENTURA, Usuário Externo, em
01/10/2020, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Alexandre Freitas Barrigossi, Usuário Externo, em
01/10/2020, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Bryan Heinemann, Usuário Externo, em
01/10/2020, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marta Cris�na Corsi de Filippi, Usuário Externo, em
01/10/2020, às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Magalhães Pereira, Professor do Magistério
Superior, em 02/10/2020, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Murillo Lobo Junior, Usuário Externo, em 02/10/2020, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIA OLIVEIRA ROSA, Discente, em 07/10/2020, às 14:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE FRANCIEL DE ANDRADE, Discente, em 07/10/2020, às
14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Wendland Ferreira, Usuário Externo, em
07/10/2020, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO STEPHAN NASCENTE, Usuário Externo, em
07/10/2020, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANGELICA DAIANE LEMOS DO PRADO, Discente, em
07/10/2020, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Dias Quintela, Usuário Externo, em 08/10/2020, às
08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1578725 e o código CRC 64E853D5.

Referência: Processo nº 23070.038141/2020-29 SEI nº 1578725
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